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ESTADO DE PERNAMBUCO 

MENSAGEM 001/2022 

Ingazeira/PE, 01 de fevereiro de 2022. 

Senhor Presidente, 
Senhores(as) Vereadores(as), 

Submeto ao exame dessa Augusta Casa Legislativa, Projeto de Lei que 
. tem por objetivo readequar o menor vencimento dos servidores efetivos e 

comissionados ao novo valor do salário minimo nacional e adequar as 
remuneragdes dos ACS e ACE ao Piso Nacional. 

Esperando contar com o apoio dessa Casa, expresso a Vossa Exceléncia e 

seus dignos Pares, votos de consideragao e aprego. 

Atenciosamente, 
LUCIANO TORRES, Assinadode forma digital 

3 por LUCIANO TORRES: 
MARTINS:310523/ WARTINS:31052363415 
63415 ÉSA 

LUCIANO TORRES MARTINS 
Prefeito 

Ao 
Vereador Genivaldo de Souza e Silva 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Nesta 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

PROJETO DE LEI Nº. 001/2022 

EMENTA: Dispõe sobre adequação da 

legislação municipal ao novo Salário-Mínimo 

Nacional, do novo Piso Nacional do ACS e 
ACE, e dá outras providéncias. 

O Prefeito do Municipio de Ingazeira — PE, no uso de suas atribuições legais, 

submete ao Egrégio Poder Legislativo Municipal o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º. O Vencimento Base dos servidores efetivos e comissionados do Municipio 

de Ingazeira nao podera ser inferior a R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais). 

Art. 2. O do dia de trabalho passará a ser de R$ 40,40 (quarenta reais e quarenta 

centavos) e o valor da hora trabalhada correspondera a R$ 6,06 (seis reais e seis 

centavos). 

Art. 32. O Vencimento Base dos Agentes Comunitarios de Salde e do Agentes de 

Endemias do Municipio de Ingazeira será de R$ 1.750,00 (um mil, setecentos e 

cinquenta reais). 

Art. 3º. As despesas decorrentes desta lei serão custeadas pela dotação 

orgamentaria prépria consignada na Lei de Orgamento para pessoal civil do 

exercicio 2022 e seguintes. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao, com efeitos financeiros 

retroativos a 01 de fevereiro de 2022. 

Art. 5º. Revoguem-se as disposigées em contrario. 

Gabinete do Prefeito, em 01 de fevereiro de 2022. 

LUCIAN RREÊS MARTINS 
refeito 
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